
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES

PAUTA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO
PRIMEIRO ANO LEGISLATIVO DADÉCIMA NONA

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES.

20 de outubro de 2025 (segunda-feira).

ORDEM DO DIA:

PROJETO DE LEI N° 56.2025 – Dispõe sobre o Plano o Plano Plurianual -

PPA para o quadriênio de 2026 à 2029, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI N° 57.2025- Lei Orçamentaria Anual - LOA - Estima

a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chavantes para o Exercício de
2.026.

- MATÉRIA PARA DESPACHO DA MESA:

- INDICAÇÃO N° 115/2025 – O Vereador, Sr. Rafael Lopes Garcia, que

abaixo subscreve, no exercício de suas prerrogativas regimentais e com
fundamento no artigo 120 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem,

respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que,

juntamente com a Secretaria competente, estude a possibilidade de

implementar o Cartão Multibeneficios para os servidores públicos do

Município de Chavantes.

- INDICAÇÃO N° 116/2025 — A Vereadora, Sra. Michele Batista do

Nascimento Lopes, que abaixo subscreve, no exercício de suas prerrogativas

regimentais e com fundamento no artigo 120 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR ao Prefeito Municipal que
estude a possibilidade de instituir uma programação fixa para o recolhimento

de entulhos na cidade, distribuída por dias e bairros, acompanhada de ampla

divulgação em redes sociais, site oficial e outros meios de comunicação do
Município.

- INDICAÇÃO N° 117/2025–O Vereador, Sr. Alexandre Marcelo, que abaixo

subscreve, no exercício de suas prerrogativas regimentais e com fundamento

no artigo 120 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem,

respeitosamente, INDICAR ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade
de adquirir e determinar o uso obrigatório de uniformes refletivos para os

servidores das Secretarias de Obras, Limpeza Pública, Transporte e Defesa
Civil, visando garantir maior segurança durante o desempenho de suas

atividades internas e em locais públicos.

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICА:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES

PROJETO DE LEI N° 74.2025 - Altera o disposto no artigo 1", da Lei n°
3.863, de 04 de outubro de 2.022, que dispõe sobre as consignações de cartão
de crédito em folha de pagamento dos servidores públicos ativos e inativos, e
dos pensionistas dos órgãos da administração direta e indireta, das autarquias e
fundações do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI N° 77.2025 - Altera o § 30 do Artigo 41 da Lei n°. 3.234

de 16 de abril de 2.015 para conceder o adicional de periculosidade aos

Conselheiros Tutelares do Município de Chavantes, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI N° 78.2025 - Institui o Cartão Multibeneficios para os
servidores da Câmara Municipal de Chavantes/SP

- PROJETO DE LEI N° 79.2025 - Dispõe sobre a instituição da Semana
Municipal de Conscientização da Neuralgia do Nervo Trigêmeo no Município
de Chavantés e dá outras providências.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N 07.2025 - Cria a "Galeria Lilás" no

âmbito da Câmara Municipal de Chavantes/SP.

- PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06.2025 - Dispõe sobre alteração do
Artigo 32, §6°, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Chavantes e dá
outras providências.

- SEGUNDA VOTAÇÃO:

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06.2025 - Dispõe sobre a

criação de novas vagas de cargos de provimento efetivo no quadro funcional
da Prefeitura Municipal de Chavantes, e dá outras providencias.

Mirella Rodrigues
Chefe de Gabihete

Ato da Mesa n° 02/2025
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